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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 012/2026 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

apresentação artística musical, com banda completa, para realização de show ao vivo durante o 

evento Festa do Milho 2026, a ser realizado no dia 16 de maio de 2026, no município de 

Guiratinga, contemplando toda a estrutura artística necessária para a execução da apresentação, 

com o objetivo de atender à programação oficial do evento e proporcionar entretenimento, lazer 

e valorização cultural à população participante. 

Necessidade da contratação: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo. 

Finalidade e justificativa da contratação: A presente contratação tem por finalidade a 

abertura de processo licitatório para a contratação de show musical com banda completa, com 

duração mínima de 01:30 (uma hora e meia), para apresentação durante o evento Festa do 

Milho 2026, a ser realizado no dia 16 de maio de 2026, no município de Guiratinga, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Guiratinga. 

A contratação justifica-se pela necessidade de promover e fortalecer as ações culturais e 

de lazer no município, proporcionando à população um evento de grande relevância social, 

cultural e turística, voltado à integração comunitária, valorização da cultura local e regional, 

além de fomentar o entretenimento saudável e acessível à população. 

Além disso, a realização do evento contribui diretamente para o fortalecimento do 

calendário oficial de festividades do município, incentivando o turismo, movimentando o 

comércio local e gerando impacto positivo na economia, por meio da atração de visitantes e do 

aumento da circulação de pessoas durante o período festivo. Dessa forma, a contratação atende 

ao interesse público ao assegurar a oferta de programação cultural de qualidade, promovendo o 

acesso democrático à cultura e ao lazer. 

Interesse público a ser satisfeito: O interesse público a ser satisfeito com a presente 

contratação consiste em que o acesso da população à cultura, ao lazer e ao entretenimento de 

qualidade, fortalecendo as tradições culturais e o convívio social no município de Guiratinga. A 

realização do evento Festa do Milho 2026 visa proporcionar integração entre os munícipes, 

incentivar a participação comunitária e valorizar as manifestações culturais e festivas locais. 
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2 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Para animação do evento foi estimado a contratação de Shows com Banda Completa 

com repertório voltado ao sertanejo, com duração mínima de duas horas, com responsabilidade 

do contratante de fornecer som, luz e palco. 

 

ITEM OBJETO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

SHOW MUSICAL COM KAROL MOURA 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO TIPO SHOW COM A CANTORA 

KAROL MOURA COM INICIO DO SHOW AS 21;30 ATE AS 22;00 

ESTRUTURA DE PALCO, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO,DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE TECNICA DO ARTISTA. 

SERVIÇO 1 

 

3 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO QTD 
FORNCEDOR 

63.086.793/0001-23 
VALOR TOTAL 

1 
CONTRATAÇÃO DE SHOW 

MUSICAL COM KAROL MOURA 
1 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

 

De acordo com pesquisa de preço realizada, obteve-se a estimativa do valor de contratação para 

este processo, que ficou orçado em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), ao qual a empresa 

63.086.793 KAROLAYNE MOURA DA SILVA, que representa a cantora Karol Moura fez uma 

proposta para realização do show no evento. 

Foram apresentadas duas notas fiscais que se referem a serviços realizados no município onde a 

empresa está sediada. Nesse caso, a proximidade reduz os encargos relacionados a deslocamento, 

alimentação e hospedagem da equipe, o que resulta em um valor total menor. 

Assim, o estudo técnico visa validar a justificativa dos valores diferenciados com base nos 

encargos extras necessários para atender o município mais distante. 

4 - INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS ALTERNATIVAS 

IDENTIFICADAS A PARTIR DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

De acordo com a Lei 14.133/2021 em seu inciso II, do art. 74, permite a contratação de 

profissionais do setor musical, na modalidade de licitação de Inexigibilidade, portanto sugerimos que 

abra o processo licitatório para contratação para este show, de acordo com a Lei de licitações. 
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Mas há de se solicitar ao fornecedor que comprove que o valor cobrado para o referido evento 

se é o mesmo cobrado pela empresa para outros eventos, para que não haja superfaturamento no preço 

da contratação. 

 

5 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento da solução não é recomendável, pois trata-se de apenas um único show, 

portanto deverá contratar apenas um fornecedor que execute todos os serviços.  

 

6 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, torna-se um processo viável para 

contratação da referida empresa para realização do show no evento Festa do Milho, na modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

7 - NECESSIDADE OU NÃO DE CLASSIFICAR A INFORMAÇÃO COMO DE 

ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO 

Visando a transparência do processo não há a necessidade de classificar qualquer informação 

deste processo como sigiloso. 

 

Guiratinga/MT, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

__________________________________  

Paulo Henrique de Souza Miranda 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo  

Portaria n° 135/2024 
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